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PORTARIA N° 5.884/2020

HUMBERTO ZANINOTO MALDONADO, Prefeito Municipal de 
Lucianópolis, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, e:

Considerando o disposto na Lei Municipal Complementar n° 056 de 
08 de dezembro de 2020, que trata da criação da função gratificada no Departamento de Obras e 
Serviços Municipais;

RESOLVE: .............................................................................................

Artigo 1o - Designar o servidor MARCELO DA SILVA MAIA, RG n° 
29.056.048-2, CPF n° 283.355.318-89, CTPS n° 003216, série 00324-SP, PIS/PASEP 1.285.970.815-6; 
ocupante do emprego de servidor efetivo de ENCARREGADO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, 
referência “21" para responder pela função a função gratificada no Departamento de Obras e Serviços 
Municipais.

Artigo 2o - Pela designação de que trata o artigo anterior o servidor 
recebera a gratificação mensal de R$ 600,00 ( s e js t ^ i^ i^ is ) ,  reajustado na mesma data e nos 
mesmos indices das concedidas aos servidores pí

conta das dotações própri
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entes da presente Lei correrão por 
ito para o corrí nte exercício e posteriores.

dezemb/o de 2.020.
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Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito, na data supra.
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